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A Justi<;:a Transicional é o marco pelo qual sao analisadas as 
relar;;oes entre história, memória e justir;;a, com a intenr;;ao de explorar 
seus limites e possibilidades.2 O termo JustÍ(;a Transicional se concretizou 
a partir dos processos de transir;;ao política envolvendo a mudanr;;a de 
regimes ditatoriais ou autoritários em direr;;ao de formas democráticas 
de govemo ou de situar;;oes de conflito armado ou de violencia política 
em direr;;ao apaz.3 Os cenários referidos sao bem conhecidos. Remetem
nos a acontecimentos, processos, situar;;6es ou períodos históricos 
profundamente traumáticos. Os atores que intervem na realizar;;ao 
do crime perpetra m violar;;oes aos direitos humanos, produzem vio
lencia, ou atuam de forma delitiva, e possuem caráter político, urna vez 
que há o emprego de aparatos ou instítuir;;oes estatais, paraestatais ou 
de grupos paramilitares, guerrilheiros ou terroristas. Os instrumentos 
habituais de se fazer justir;;a estabelecer a responsabilidade indivi
dual, comprovar os delitos, definir as penas proporcionalmente e aplicá
las e, se for o caso, compensar a vítima sao superados pela magnitude 
dos crimes, ou enfrentam enormes dificuldades para resolve-los, em 
todas as suas dimensoes, por meio da vía judicial. Os acontecimentos 
referidos apresentam, em qualquer caso, exigencias que ultrapassam 
o ambito judicial. Sao exigencias morais e políticas, que demandam 
instrumentos e procedimentos diversos. 

1 Tradu~ao de Pedro Buck. 
2 Este artigo se insere no Projeto de Pesquisa "Filosofia pós-Holocausto: 

perversas", financiado pelo Programa Nacional I+D+l do MinisterIo 

de suas 

Inova<;ao (FFI2009-09368). 
J O. TAPIAS, CG. (Ed.). Justicia Transicíona/: teoría y praxis. Bogotá: Editorial Universidad 

de Rosario, 2006; ELSTER, J. Rendición de cuentas: la Justicia Transicional en nersnectiva 
histórica. Buenos Aires: Katz, 2006. 



23 ¡OSÉ CARLOS MOR,JRA DA SILVA FILHO, PAULOABRAO, MARCELOD. TORELLY (COORD.) 
22 1 jUSTI<;A DE TI<AN5[<;Ao NAS AMÉRICAS·· OL!IARESINTERDISCIPLlNARES, FUNDAMENTOS E PADROES DE RFFTIVA<;ÁO 

Um dos acontecimentos, indubitavelmente extremo, que mais 
influenciou nas transforma~Oes ocorridas no discurso jurídico-político 
que confluiu na proposta de Justi~a Transicionat foi o do genocídío.4 

Por meio do extermÍnio genocida, pretende-se a aniquíla~ao física dos 
indivíduos em razao de seu pertencimento a um dado grupo, seja este 
real ou arbitrariamente estabelecido, de forma que todos os membros 
deste estejam automaticamente amea~ados, sem que qualquer decisao 
de seus membros possa lhes salvar dessa amea~a. No genocídio 
realiza-se urna redu~ao massiva dos membros da espécie humana a 
puros objetos carentes de humanidade, a meros objetos que podem ser 
liquidados e feítos desaparecer sem que o seu olhar remeta a perten~a 
comum a espécie e ao imperativo moral de nao indiferen~a que a sela. 

Talvez nenhum genocídio tenha alcan~ado as dimensoes da 
Shoah.5 Sua singularidade se encontra nao apenas no seu número de 
vítimas e métodos burocráticos e industriais de aniquila~ao que foram 
empregados, mas também na decisao, sem precedentes e respaldada 
com toda a autoridade de um Estado, de eliminar completamente um 
grupo humano, inc1uindo idosos, mulheres e crian~as, se possível, 
sem deixar rastros, e de liberar todos os recursos estatais disponíveis 
para executar essa decisao. Como afrontar um acontecimento tao 
descomunal de violencia e horror? 

Cf. FEIERSTEIN, D, El genocidio como práctica social: entre el nazismo y la experiencia 
argentina. Buenos Aires: F,C.E., 2007, Esse autor dassifica o genocidio moderno, a partir 
de sua concepo;ao corno novo paradigma da violencia política, em: constituínte (está a 
servi<;o da garantía da homogeneidade da popula,ao, por meio da aniquila,ao daqueles 
grupos sociais excluídos do pacto político fundamental do ente estatal); colonialisla (está 
a servi,o da apropria,ao dos recursos naturais e da garantía, no seu caso, do dominio 
sobre a popula<;ao aut6ctone sobrevivente; visa a aniquilao;iio da popula,ao indígena); pós
colonial (emprega-se na luta contra os movimentos de emancipa,ao colonial); reorganizador 
(o exterminio está a servi,o da redefini.;:ao das rela,5es sociais em um dado marco estatal, 
com vistas a impedir sua transforma<;iio cm um sentido emancipador), Este caráter para
digmático do genocídio também se fez notar em sua significa<;iio para a constru,iio de 
urna cultura política cosmopolita da memória a partir da confronta,ao com a catástrofe 
de Auschwitz. Referida cultura caminha em conjunto com o crescente valor simbólico 
da Declara,ao Universal dos Direitos Humanos ou na universaliza,30 do ~'Onceito de 
"crimes contra a humanidade". Trata-se de urna nova sensibilidad e frente aperseguio;ao, 
humilha,ao, ódio por razoes étnicas, religiosas ou polfticas, frente aos crimes e injusti.;:as 
do passado, frente asignifica,ao política da responsabilidade e da culpa em rela,ao a esse 
passado. Isso abriu urna brecha importante na concep,ao do direito e das rela<;ües entre 
os Estados. Os Estados soberanos já nao podem ser o fundamento único do direito e da 
justi,a. As viola.;:6es dos direitos humanos se transformaram em um assunto de interesse 
de todos (d. LEVY, D.; SZNAlDER, N. Erinnerung im globaler Zeitalter: der Holocaust. 
Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 2007). Em sentido parecido, mas mais crítico em rela,ao a esse 
processo (cf. HUYSSEN, A. En busca de/futuro perdido: cultura y memoria en tiempos de 
globalización. México: FCE, 2002. p. 17 el seq), 
Holocausto do povo judeu. (N.T.) 
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A justi~a pós-guerra (Julgamento de Nuremberg) centrou-se 
nos altos dirigentes da Alemanha nazista (611 pessoas encarceradas, 
das quais apenas tres dirigentes mostraram arrependimento: Albert 
Speer, Hans Frank e Baldur von Schirach). Mas seria possível dar-se a 
questao por resolvida, diante de um número reduzido de execu~Oes? 
O que dizer da responsabilidade de outros setores sociais, os quais, 
com suas condutas individuais ou coletivas, toleraram, sustentaram ou 
colaboraram com o extermínio? O processo de "desnazifica~ao" tam
pouco se apresentou como urna resposta adequada a essa rede intrin
cada de complexidad es. Foram identificados cerca de 100.000 nazistas, 
dos quais foram julgados 6.487, condenados 6.197 por assassinato ou 
cumplicidade, mas apenas 163 penas perpétuas foram cominadas. Está 
mais que justificada a suspeita de que o processo de "desnazifica~ao" 
atuou como um mecanismo de expia~ao do resto da popula~ao, cuja 
"incapacidade para o luto" logo foí associada ao chamado milagre eco
nomico alemao. A forma~ao de um tribunal internacional apareceu como 
a medida mais adequada ao tipo de crime perpetrado e as suas dimen
soes, mas este contribuiu para que se percebesse que sua atua~ao foi 
a de urna justi~a organizada pelos vencedores e, portanto, cega diante 
de suas próprias cumplicidades, seus possíveis atos criminais, seus 
próprios excessos, tomando-se, assim, incapaz de envolver a popula~ao 
alema na busca pela verdade e pela assun~ao de responsabilidades.6 

Ademais, a Shoah permaneceu esfumada no conjunto de horror dos 
crimes de guerra. As vítimas judias quase passaram despercebidas 
como vítimas. 


As coisas nao sao muito mais fáceis quando nos referimos a 

comunidades fraturadas pela violencia e pela viola~ao sistemática 

dos direitos humanos. Na maioria dos casos, após a finaliza~ao dos 

conflitos armados ou após a transi~ao de regimes ditatoriais em demo

cracias mais ou menos frágeis, foram apresentadas exigencias seme

lhantes de conhecer o passado em sua integridade, de que o conjunto 

da sociedade adquira plena consciencia dos crimes perpetrados, de 

impedir a impunidade dos executores e responsáveis pelo horror, 

de que as vítimas recebam o reconhecimento social e se admita publi

camente o caráter injusto da viola~ao a que padeceram e, em alguns 

casos, que sejam compensadas materialmente por isso. 


A importancia de conhecer a verdade do que aconteceu se justi

fica pelo fato de que, muito frequentemente, o crime é acompanhado por 


CL REICHEL, P. Vergangenheitsbewiíltigung in Deutschland: die Auseinandersetzung mit 
der NS-Diktatur von 1945 bis heure. Munique: Beck, 2001. 
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práticas de oculta.;ao e esquecimento que asseguram sua impunidade: 
desvalorizar ou criminalizar a memória, infundir o medo e obrigar o 
esquecimento para poder sobreviver, ocultar fatos e destruir provas, 
escrever a história pela perspectiva dos violadores etc. Por isso, o que 
as vítimas reclamam, em primeiro lugar, é que a verdade seja conhe
cida. Conhecer os fatos em sua integridade é o primeiro passo para 
possibilitar a requalifica<;ao moral da injusti.;a sofrida e uma revisao 
dos julgamentos morais sobre vítimas e violadores. 

As vítimas demandam, após o reconhecimento da verdade, que 
haja o fim da impunidade, que se fa<;a justi-;a. Os violadores obtiveram 
vantagens, por meio do crime, construíram seu presente sobre a injus
ti-;a cometida e pretendem assegurar um futuro que os permita seguir 
vivendo corno se nada houvesse ocorrido. A condena-;ao dos fatos e 
dos responsáveis é imprescindível para assegurar a verdade do crime. 
Sem essa condena-;ao, a verdade revelada se toma refém de negocia<;oes 
pautadas em interesses ou em indiferen-;as relativizadoras. Pensar em 
uma recomposi.;ao ética da sociedade fragilizada pela violencia, em urna 
convivencia fundamentada na igualdade e na justi-;a, em uma ordem 
que rompa com as tramas sociais do crime etc. é impossível sem que 
haja o seu tratamento judicial. Sem isso tampouco é possível pensar 
em urna reintegra-;ao social dos violadores. 

Tao relevante corno acabar com a impunidade é a compensa.;ao 
das vítimas. Um conceito de justi.;a que nao seja meramente puniti
vo, que nao esteja centrado exclusivamente no castigo dos violadores, 
deve estar acompanhado de medidas ativas que contribuam para 
melhorar a situa-;ao das vítimas. Estas exigem sair do buraco social e 
histórico no qual seus carrascos pretenderam enterrá-Ias. É necessário 
que sua visibilidade seja possibilitada, bem corno seu protagonismo 
social, é necessário criar condí.;oes que tomem possível que refa.;am 
seus projetos de vida. Sem essa reabilita<;ao das vítimas, é impossível 
reconciliá-las as sociedades e construir esse futuro distinto que ressoa 
na sensa<;ao de "nunca mais", tantas vezes repetida. Para construir um 
futuro comum, toma-se necessário afirmar a centralidade das vítimas, 
reconhecer a importancia do que foi negado pela violencia e pelo crime. 
Mas nao se trata apenas de urna reabilita.;ao das pessoas que foram 
vítimas de dano. Toma-se necessário remover as causas estruturais 
e culturais da violencia.7 

7 Nao se deve esquecer que as grandes matam;;as modernas foram organizadas grat;;as 
ao juridicismo burocrático e realizadas por pessoas comuns e honestas. Como afirma 
P. 	 Legendre, Ha criminalidade burocrática pesteia a honestidade" (O imperdoável. 
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Vimos, a servi<;o dessas exigencias, a constitui<;ao de comissoes 
ad hoc em diversos países, cujos resultados estiveram condicionados 
a múltiplos fatores característicos das respectivas transi.;oes políticas 
e dos equilíbrios de poder entre as partes em litígio. Na maioria dos 
casos, as JI cornissoes da verdade" foram produzidas em um contexto 
político em que os antigos violadores e os grupos sociais beneficiados 
ou responsáveis pela violencia mantinham urna importante capacidade 
de influencia e amea.;a. Por vezes, eram transi<;oes mais ou menos 
acordadas, pelos quais as for-;as políticas que sustentavam a ditadura 
pretendiam assegurar sua impunidade, em troca de urna retirada 
parcial do poder ou de mudan-;as moderadas na ordem existente. Em 
outros casos, as partes contestadoras e as responsáveis pelos delitos 
e vulnera-;oes aos direitos humanos pactuavam urna impunidade 
mútua. Nao pode parecer estranho, pois, que as recomenda-;oes dessas 
comissoes raramente se fizeram cumprir ou que, inclusive, tenham 
sido limitadas por leis, indultos ou anistias concedidas aos delitos e 

crimes perpetrados.8 


Nos processos de transi.;ao política, a correla.;ao de for.;as impede 

que exigencias radicais pela verdade, justi<;a e reabilita.;ao das vítimas 

se fa.;am valer. A fragilidade do poder decorrente da transi<;ao política 

dificulta a aplica-;ao rigorosa de urna justi.;a punitiva. Os violadores 

seguem detendo poder e exigem que"a página seja virada", para ceder 

parte desse poder, para que as viola<;Oes dos direitos sejam cessadas 

ou para que a convivencia seja reconstruída. O pre-;o pela cessao do 

poder é o "perdao" na forma de esquecimento, o qual nao é mais 

do que urna forma de se assegurar a impunidade. Outras vezes é a 

falta de meios para investigar, julgar ou cominar penas que conduz 

a busca por caminhos alternativos. Em outras situa<;oes se trata de 

urna questao de prudencia política. Os violadores formam parte da 

sociedade, talvez urna parte numericamente significativa. A sociedade 

nao pode prescindir de suas capacidades e recursos, caso queira evitar 

o colapso. Assim, torna-se necessário que eles sejam implicados na 

In;.ABEL, O. (Ed.). [l perdón: quebrar la deuda y el olvido. Madrid: Cátedra, 1992. p. 26). f: 
possível responsabilizar judicialmente as burocracias criminosas? Está claro que a justi<;a 
e o perdao nao podem ser urn retomo a normalidade, porque essa normalidade está 
comprometida corn a violencia e com o crime, de urna forma radical. É preciso acabar com 
a neutraliza"ao moral das burocracias e da estrutura institucional dos Estados. 

8 	 Cf. MARTIN BERISTAIN, C. Justicia y reconciliación: el papel de la verdad y la justicia en la 
reconstrucción de sociedades fracturadas por la violencia. Bilbao: Hegoa, 2000. p. 12 el seq.; 
SCHABAS, W.A Comisiones de la verdad y memoria. In: GÓMEZ ISA, F. (Dir.). [/ derecho 
a la memoria. Irún: Alberdania, 2006. p. 101-112. 
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constrw;ao de um futuro compartilhado. É assim que se apela, de 
forma instrumental, a reconciliar;ao e ao perdao como componente de 
urna Justir;a Transicional ou reconstrutiva. Em realidade estaríamos 
perante urna retórica política do perdao.9 

Junto a essas razoes estratégicas, encontramos outras razoes 
mais profundas que também devem ser levadas em considerar;ao. 
Os acontecimentos, processos, situar;oes e períodos históricos em 
considerar;ao ultrapassam a possibilidade de tratamento por meio de 
urna justir;a punitiva. Ainda que essa justir;a seja necessária, nao há 
sistema judicial capaz de fazer frente a crimes tao monstruosos e em 
massa. E nao é somente urna questao de disponibilidade de meios e 
de poder para aplicá-Ios, mas também urna questao de adequar;ao dos 
meios a realidade. Como encontrar e aplicar um castigo proporcional? 
É possível restabelecer, dessa maneira, um equilíbrio entre dívida e 
compensar;ao? Mais ainda, urna justi<;::a focada na puni<;::ao do culpa
do concede um valor secundário as vítimas, relegando-as a um papel 
de instrumento probatório, de meros testemunhos da culpabilidade 
do violador, mas nao como testemunhas de seu próprio sofrimento, 
da verdadeira dimensao do crime, das exigencias de reparar;ao e da 
projer;ao de um futuro sob urna perspectiva diferente. lO Diante disso, 
torna-se claro que nao é possível abordar as questoes da Justir;a Tran
sicional sem colocar as vítimas no centro. 

Os limites da justir;a punitiva, contudo, nao se fazem evidentes 
apenas em relar;ao aos violadores e as vítimas. Quando nos deparamos 
com um genoddio, os crimes de urna ditadura ou ao horror de urna 
guerra civil, nao apenas ternos de tratá-Ios como urna violencia direta 
(violar;ao aos direitos humanos, tortura, explorar;ao selvagem, assassi
natos sistemáticos, aniquilar;ao em massa etc.), mas também como urna 
violencia estrutural e cultural.ll Nao basta castigar judicialmente ou, 

'~ retórica do perdiio, enquanto amálgama metafórica difícilmente passível de descri<;iio 
histórica, se encarna como urna retórica pela reconcilia<;iio da fratemidade nacionaL 
Nesta lógica inserem-se os processos de anistia em favor de perpetradores, violadores e 
responsáveis, acompanhados pela exigencia de um bem comum supremo: o patriotismo 
nacional enraizado em fundamentos de seguran<;a estatal" [MARTÍNEZ DE BRIN GAS, 
A. De la ausencia de recuerdos y otros olvidos intencionados: una lectura política de 
los secuestros de la memoria. In: GÓMEZ ISA, F. (Dir.). El derecho a la memoria. lrún: 
Alberdania, 2006. p. 275]. S, Lefranc sublinha a pluralidade de retóricas pelo perdao 
segundo os atores que participam dos processos de Justi~a Transicional (Políticas del 
perdón. Madrid: Cátedra, 

10 	 Sobre urna justi<;a centrada nas vítimas (cL MATE, R. Memoria de AuschwifZ: actualidad 
moral y política. Madrid: Trotta, 2003. p. 241 et seq.). 
Cf. GALTUNG, J. Tras la violencia, 3R: Reconstrucción, Reconciliación, Resolución: afron
tando los efectos visibles de la guerra y la violencia. Bilbao: Bazeak, 1998. 
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se for o caso, conceder anistia aos responsáveis pela violencia direta. 
Como abordar as cumpliddades, omissoes e indiferenr;as medrosas? 
Como propiciar um processo de transformar;ao profunda que alcance 
também essa rede intrincada de cumplicidades? De onde nasceu a 
forr;a regeneradora capaz de produzir urna quebra das dinamicas de 
violencia e abertura ao novo? Como impedir a continuidade da cultura 
(antissemitismo, racismo, classismo) que tornou possível a violencia 
direta? 

Se o conceito de Justir;a Transicional deve ser algo mais do 
que o equivalente a urna justü;:a especial, excepcional e transitória, 
com o objetivo de "reciclar" o peso do passado, de alcanr;ar, pela via 
mais rápida e menos custosa, urna estabilidade social e política pós
traumática, entao devemos repensar, sob a luz da experiencia social 
e política do século dos genocídios,12 a significar;ao política do sofri
mento, a centralidade moral e política das vítimas e a relar;ao entre 
memória e história.13 

1 Significac;ao política do sofrimento 

"O sofrimento se encontra nas raÍzes da política e do direito". 
Essa afirmar;ao surpreendente e impactante de A. Madrid exige assu
mir urna perspectiva nao habitual sobre referidas construr;oes sociais, 
que acostumamos ver mais sob a perspectiva da comunidade que as 
produz e é ao mesmo tempo produzida por elas e, portanto, a partir de 
urna necessidade de coesao ou de regular;ao do conflito; essa perspec
tiva é encaber;ada, a partír da modernidade, pela ideia reguladora do 
contrato social e de todos os componentes que o determinam (genese, 
legitimidade, garantías, extensao etc.). Mas o que essa afirmar;ao nos 
provoca é que olhemos qualquer modelo político e jurídico examinado 
a partir dos critérios que oferecem para encaminhar urna questao 
decisiva que fazer com o sofrimento - e pela maneira como se 
impoem ditos critérios. 

Por vezes nos relacionamos com determinadas práticas sociais 
sem atentar para as premissas que lhe servem de fundamento e, 
com freq4encia, tampouco refletimos sobre as consequencias que 
sao derivadas destas. Naturalizamos determinados usos da dor ou 

l' 	 Cf. BRUNETEAU, B. El siglo de los genocidios: violencias, masacres y procesos genocidas 
desde Armenia a Ruanda. Madrid: Alianza, 2005. 

13 Cf. MATE, R. Tratado de la injusticia. Rubí, Barcelona: Anthropos, 2011. p. 261 et seq. 
MADRID, A. La política y la justicia del sufrimíento. Madrid: Trotta, 2010. p. 194. 

http:hist�ria.13
http:cultural.ll
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certas uti1iza~oes do sofrimento como urna medida que o Estado pode 
aplicar, servindo-se do marco jurídico, do aparato judicial e das for~as 
de seguran~a. Por outro lado, também existem sofrimentos e danos 
qualificados socialmente como injustos e, em certa medida, reparáveis 
ou compensáveis. A mesma constru~ao do Estado de Direito pode ser 
vista como processo de limita~ao do dano e do sofrimento na mesma 
medida em que estes sao construídos como injustos, indevidos ou evi
táveis. E, um passo mais adiante, o Estado Social de Direito avan¡;ou 
por este caminho nao apenas penalizando ou proibindo a produ~ao 
de determinados sofrimentos, como também impondo medidas para 
evitá-Ios, repará-Ios ou compensá-Ios. 

A imbrica¡;ao entre violencia, direito e política é urna evidencia 
empírica dificilmente negáveL Urna vez que essa evidencia é estabele
cida, acostuma-se, habitualmente, a dirigir a aten¡;ao aos principios 
sociais que tornam aceitável este vínculo entre poder e violencia a 
questao de sua legitimidade, provenha esta dos procedimentos para 
estabelecer ditos principios ou dos fins que o poder persegue com o dano 
- e nao ao efeito de normaliza¡;ao jurídica do sofrimento e da ordem 
social de que faz parte. O mesmo poderíamos dizer da mobiliza¡;ao do 
direito contra as fontes de padecimento da popula¡;ao. Todo o aparato 
do Estado, seu regime jurídico, suas institui¡;oes e administra¡;oes, seus 
órgaos policiais e todos os seus entes estao envolvidos com aquilo que 
urna sociedade faz com o sofrimento e podem ser analisados a partir 
deste ponto de vista. E bem sabemos que nem todos os sofrimentos e 
nem todas as pessoas que deles padecem sao reconhecidos da mesma 
maneira e na mesma medida. O direito é um mecanismo fundamental 
de reconhecimento da dor e, por outro lado, é também um mecanis
mo da sua invisibiliza¡;ao ou perda de relevancia social. É evidente 
que na a¡;aO de diferenciar sao revelados o modelo sociopolítico em 
que a diferencia¡;ao é baseada e, por meio disso, as estruturas de domi
na¡;ao que imperam. 

Por outro lado, também resulta evidente que o sofrimento possui 
um caráter fundante da ordem política, é dizer, um papel de genese 
e sustenta¡;ao dos vínculos da comunidade política, o que permite 
situá-Io como um dos fundamentos simbólicos dessa ordem. A rela~ao 
entre genese e sustenta~ao dos vínculos é avalizada pela capacidade 
dos sacrificios passados em ativar a estrutura obrigacional, é dizer, a 
necessidade atual de assumir os sacrifícios que a ordem social impoe. 
Que os sofrimentos passados foram sofrimentos substitutivos serve de 
fundamento para a perpetua¡;aO do caráter substitutivo do sofrimento 
no presente. Mas isso exige praticar urna sele¡;ao e urna discrimina~ao 
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entre os sofrimentos que sao significativos e os que sao desprezíveis 
ou indiferentes para a ordem política instituída. A política administra 
essa discrimina~ao entre o sofrimento dos nossos e o dos oUtros, entre 
o sofrimento que há de proteger ou que se pode exigir como sacrifício 
daquele que se pode impor a outros ou perante o qual nao se assume 
qualquer responsabilidade. Esclarecer essa 11 gestao" dos sofrimentos 
supoe revelar e questionar, ao mesmo tempo, as rela~oes de poder entre 
vencedores e vencidos, as rela~oes sociais de domina~ao. A política, 
entre oUtras coisas, é gestao do sofrimento, que come¡;a por determinar 
quais sofrimentos possuem um significado central e quais sao coloca
dos a margem da organiza¡;ao política. Isto concede a memória do 
sofrimento um caráter eminentemente político e urna enorme capa
cidade de questionar o poder. 

Nenhum outro pensador demonstrou, de forma tao aguda, 
como Theodor W. Adorno, que o sofrimento produzido socialmente 
é o sinal de que a totalidad e social se impoe cegamente aos sujeitos 
singulares e, ao mesmo tempo, que é da experiencia do sofrimento que 
surge a possibilidade de se opor a totalidade social,15 Por essa raza o, 
o sofrimento é sempre um fenómeno bifronte, no qual o que é mais 
objetivo e o que é mais subjetivo resultam como duas caras de urna 
mesma moeda: "sofrimento é objetividade que pesa sobre o sujeito; 
oque experimenta como o que é mais subjetivo dele, sua expressao, 
está mediado objetivamente".16 O sofrimento é a consequencia da es
cassez, da repressao da pulsao, da domina~ao de classe, da explora
¡;aO, da violencia e da vontade de destrui¡;ao. Nao estamos, pois, ante 
urna invariante da condi~ao humana, senao frente ao produto de urna 
sociedade falsa e de urna emancipa~ao fracassada. O sofrimento é 
o resultado de urna coa~ao social objetiva, mas, ao mesmo tempo, é 
urna experiencia absolutamente singular e singularizante, é o mais 
subjetivo, no sentido de que afeta o sujeito em sua mais extrema indi
vidualidade. Isso concede ao sujeito que sofre urna relevancia obje
tiva, na medida em que sua experiencia de sofrimento individual é, ao 
mesmo tempo, urna alavanca com a qual se abre urna brecha na tota
lidade social coativa, desmascarando a violencia social em seu caráter 
coativo e destrutorf nomeando-a como violencia injusta. 

Theodor W:Adorno encontra na literatura de Kafka um modelo 
do que pode ser essa crítica da COa¡;aO social a partir da experiencia 

15 Cf. ADORNO, T,W, Gesammelte Schriften Bd, 6 Hrsg, von R. Tiedemann, 
Frankfurt a.M,: Suhrkamp, 1973. p. 148. 

\6 Id" p, 29. 
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do sofrimento: "as feridas que a sociedade inflige ao indivíduo sao 
lidas por ele como sinais cifrados da falsidade social, como nega~6es 
a verdade [.,,]. Ele derruba a fachada tranquilizadora ante o excesso de 
sofrimento, a qual se acomoda continuamente o controle racional" .17 
O valor das feridas sofridas pelo indivíduo para penetrar a nega~ao 
e reconhed~-la como tal mostra a relevancia da enerva~ao corporal 
para o conhecimento. Dita enerva~ao se comporta como um sismógrafo 
que registra a negatividade da sociedade nas experiencias do sofri
mento. Sem embargo, isto nao quer dizer que ditas experiencias sejam 
urna garantia para a crítica da coa~ao social e da violencia estrutural 
ou política, pois a mesma sociedade desenvolve mecanismos para 
garantir seu esquecimento. Como o próprio Adorno reconhece, "forma 
parte do mecanismo de domina~ao proibir o conhecimento do sofri
mento por ele produzido".18 A indústria cultural tem aqui urna de 
suas fun~6es específicas. Disso vem o desespero de Adorno frente ao 
desaparecimento da consciencia da opressao e do sofrimento: "Como 
se pode reagir ante o fato de que o mundo realmente se transformou de 
tal maneira que já nao se chega a ter consciencia do sofrimento [ ...]?"19 
A extin~ao da experiencia amea~a também a experiencia da extin~ao 
da experiencia (do sofrimento). 

Apesar de tudo, a persistencia da experiencia do sofrimento, 
da ferida que nao se pode estancar, da memória da dor injusta, abre 
permanentemente a possiblidade de nominar e combater o horror. 
Épor isso que o testemunho das vítimas, de quem padeceu de um sofri
mento produzido socialmente, um sofrimento evitável e injusto, tem 
um valor político de primeira ordem, e um valor certamente crítico. 
Tomar eloquente politicamente o sofrimento injusto é a forma mais 
poderosa de questionar as estratégias de esquecimento e silenciamento 
que sao cúmplices das formas de violencia e domina~ao, as quais 
ajudam a se reproduzir e se perpetuar. Assim, se tudo o que ternos 
dito até aqui acerca da significa~ao política do sofrimento está correto, 
entao se tem que defender e possibilitar urna centralidade moral e polí
tica das vítimas. É somente por meio do reconhecimento dos direitos 

17 ADORNO, T.W, Gesammelte Schriften Bd. 10 [Aufzeichnungen zu Kafka]. Hrsg von R. 
Tiedemann et al. Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 1977. p. 262. 

18 ADORNO, T.W. Gesammelte Schriften Bd. 4. [Negative DialektikJ. Hrsg. von R. Tiedemann et 
al. Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 1980. p. 68. 

19 	 ADORNO, T.W. et al. Diskussion aus einem Seminar über die Theorie der Bedürfnisse, 
1942. In: HORKHEIMER, M. Gesammelte Schriften Bd. 12. Hsrg. von G. Schmid-Noerr. 
Frankfurt a.M.: Fischer, 1985. p. 573. 
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pendentes da vítima que se pode escapar da lógica de domina~ao, 
que mascara ideologicamente seu hito histórico como universalidade 
lograda, para seguir produzindo vítimas destinadas a cair no po~o 
do esquecimento. 

2 Centralidade das vítimas 

Toda pretensao de defini~ao acabada sobre o que ou quem é 
urna vítima está condenada ao fracasso. Nos conflitos em que é gerada 
a violencia estrutural ou singular, sao colocados em prática, ao mesmo 
tempo, discursos que legitimam dita violencia e que também negam as 
vítimas a sua condi~ao. A própria condi~ao de vítima é urna condi~ao 
controvertida e em disputa, também porque existe a autovitimiza~ao 
ilegítima. Sem embargo, isso nao retira todo o sentido e a efetividade 
da tentativa de reclamar centralidade as vítimas. Na realiza~ao dessa 
reclama~ao, tem-se que colocar em prática necessariamente os argu
mentos pelos quais se esclarece a condi~ao de vítima. E para colocar esse 
processo em movimento, basta urna condi~ao necessária para se falar 
de vítimas: seu vínculo com a injusti~a. Vítimas sao aquelas pessoas a 
quem se inflige injustamente um sofrimento produzido socialmente. 
Evidentemente que isso pode parecer como um argumento circular 
sem saída, em vez de ajudar. Mas, em realidade, o que vem a ressaltar 
esse vínculo é a prioridade da experiencia da injusti~a, que sempre é 
histórica e concreta, no momento de formular discursivamente as exi
gencias de justi~a. E se quem tem prioridade é a experiencia da injusti~a, 
esta somente se pode fazer valer a partir das vítimas e por elas. 

Em todo o caso, referir-se a centralidade das vítimas sup6e 
propor urna desloca~ao histórica e política de difícil realiza~ao, poi s 
a condi~ao de vítima parece estar associada justamente por um des
locamento a periferia social, seja porque sao convertidas em sacrifício 
necessário a constitui~ao, sustenta~ao ou regenera~ao da comunidade 
política - as vítimas próprias, seja para realizar e salvaguardar os 
interesses de dita comunidade frente a inimigos reais ou potenciais 
- as vítimas alheias. Como destacou com implacável honestidade 
intelectual W. BenjaIl)ÍíÍ., em sua Teses sobre o conceito da história, 
"tampouco os mortos estarao seguros ante o inimigo, quando este 
ven~a. E este inimigo nao tenha cessado de vencer" .20 A história costuma 
ser escrita pelos vencedores e pelos que tem poder para negociar os 

20 	 BENJAMIN, W. Gesammelte Schriften Bd. 1. [Über den Begriff der GeschichteJ Hrsg. von R. , 
H. Schweppenhauser. Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 1974. p. 695. 
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novos pactos pós-conflito, nos quais vítimas passadas ou presentes 
raramente possuem poder para se fazer ouvir. A vitimiza<;ao primária 
resultante da violéncia exercida diretamente se une a "vitimiza<;ao 
secundária", proveniente do desamparo, do maltrato, da aliena<;ao 
por parte daqueles convocados a servir em sua causa.21 Que se pode 
dizer, entao, da "centralidade das vítimas"? Em primeiro lugar, dita 
centralidade tem um significado epistemológico. O "olhar da vítima" 
tem urna capacidade própria de verdade, de revela<;ao do existente 
e de penetra<;ao na lógica que o preside, da qual carece a visao que 
comunga com o poder dos vencedores ou que se deixa ofuscar por seu 
fulgor. Existe, pois, um mais de verdade experiencial pela proximidade 
aos efeitos destrutivos do poder aniquilador, que imuniza tanto frente 
aos enganos de um ideal de objetividade cúmplice ao horror, como 
frente a cegueira que se alimenta da frieza e da indiferen<;a perante o 
destino infeliz dos outros. Isto nao quer dizer que a vítima esteja livre 
de ofuscamentos e distor<;6es, como a de contemplar a si mesma com 
os olhos de seus carrascos. Mas há outra forma de quebrar o feiti<;o 
dessa perspectiva, a qual pode sucumbir até mesmo a própria vítima. 
O sofrimento experimentado de modo direto, como visto, é capaz de 
(voltar a) instaurar a distancia a visao que comunga com a injusti<;a e 
legitima a violéncia contra a vítima. Ao menos para esta, por meio da 
experiéncia do sofrimento, abre-Ihe a possibilidade de romper com o 
feiti<;o de legitima<;ao de toda a injusti<;a. 

Essa perspectiva nao apenas possui um valor epistemológico, 
como também tem urna dimensao ética e política. A partir dela, 
as categorias da autonomia, liberdade, igualdade, dignidade, direitos 
humanos, justi<;a etc., que servem de fundamento para a ordem 
moral e política da modernidade, sao colocadas a prova e adquirem 
novo significado. A política é instada a fazer frente a tantas vidas 
frustradas, a tanta violéncia gerada, a tantos inocentes mortos, mas 
também a reclamar urna universalidade que nao se limita no presente 
daqueles que possuem voz e poder para negociar pactos entre os 
formalmente livres e iguais. As vítimas sao quem pode oferecer a 
chave para se enfrentar o problema central da rela<;ao entre política 
e violéncia, sem cuja abordagem é ilusório pensar em um futuro 
de paz e de reconcilia<;ao. Elas sao quem nos permite reconhecer a 
desigualdad e social como injusti<;a, que nao nascemos iguais e livres, 

21 Cf. VALLADOLID, T. Los derechos de las víctimas. In: MARDONES, J. M.; MATE, R. 
(Ed.). La ética ante las víctimas. Rubí, Barcelona: Anthropos, 2003. p. 156 et seq. 
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que sao inumeráveis os que se sobrecarregam com dívidas acumuladas, 
com eXclus6es e marginaliza<;6es herdadas, e que nao há verdadeira 
igualdade e justi<;a, a nao ser como resposta as injusti<;as e desigual
dades existentes e persistentes no tempo. 

W. Benjamin destacou, com acuidade penetrante, essa mudan<;a 
de perspectiva: "a tradi<;ao dos oprimidos nos ensina que a regra 
é o 'estado de exce<;ao' na qual vivemos".22 A possibilidade de pensar 
conjuntamente "regra" e "exce<;ao" depende da ado<;ao da perspectiva 
dos oprimidos, das vítimas da história, e nao simplesmente por soli
dariedade a elas, ainda que isto seja louvável sob urna perspectiva 
moral, mas sim em honra a verdade desta história. Benjamin pretendia 
demonstrar o caráter catastrófico de um horror que decorre de um 
modo regular e conforme a lei, e, para isso, destacou as circunstancias 
nas quais o poder se impós por meio do estado de exce<;ao que se con
verteu em regra. Trata-se, pois, de acentuar a consciéncia da excep
cionalidade do horror que seus defensores qualificam como estabilidade 
e legalidade. 

Mas para se levar em considera<;ao a provoca<;ao das vítimas, é 
preciso reconhecer o significado das contas em aberto com o passado 
e as exigéncias de justi<;a pendentes, enquanto condi<;ao para quebrar 
a lógica da domina<;ao que segue produzindo vítimas destinadas a 
cair no po<;o do esquecimento. Urna mudan<;a dessa natureza passa 
pelo enfrentamento do desafio que representam catástrofes sociais e 
políticas, desde a produ<;ao industrial da morte nos campos de exter
mínio, realizada com a pretensao de apagar qualquer tra<;o que pudesse 
recordá-Ia, até a produ<;ao de milh6es de vidas tratadas como se fossem 
supérfluas, prescindíveis ou descartáveis, presas da exclusao social ou 
da fome, passando por inumeráveis vítimas da violéncia bélica, que 
as reduz a "danos colaterais", ou da violéncia política, que as conver
te em inimigo a eliminar, para sustentar urna ordem considerada 
inquestionável ou imutável, ou, ainda, para impor os interesses de um 
grupo ou de urna comunidade política inteira, contra aqueles que se 
pretende dominar ou conquistar. 

~. 

Na centralidade das vítimas se inspira um novo conceito de jus
ti<;a que se interpela pelos direitos negados no passado, pela vigéncia 
do dano que elas sofreram, pelos vínculos entre a injusti<;a presente 
e passada. Fazer justi<;a nao consiste apenas em castigar o culpado, 
mas também em adotar a perspectiva das vítimas. Isso sup6e, em 

22 BENJAMIN, p. 697. 
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primeiro lugar, nao suplantar a realidade por um marco abstrato 
de regras pactuadas segundo critérios de universalidade formal. Os 
oprimidos e aqueles que sofreram injusti¡;a experimentaram, com 
clara evidéncia, que sua singularidade nunca encontra guarida nessa 
universalidade. Para eles, a opressao e domina¡;ao nao sao situa¡;oes 
excepcionais de urna ordem garantida pelo direito, mas sim a regra 
que, perenemente, se confirma. Adotar a perspectiva das vítimas Ím
pede qualquer relativiza¡;ao de seu sofrimento, toda subordina¡;ao 
instrumental a sustenta¡;aO de urna ordem precipitadamente qualificada 
como justa. Ademais, existe um nexo tomado invisível entre aqueles 
que, na história, foram privados de seus direitos, sofreram injustamente 
e foram aniquilados: sua contínua posterga¡;ao. Para que haja justi¡;a 
é preciso in verter os papéis. As vítimas tém de passar ao primeiro 
plano: sua visao sobre a realidade, suas exigéncias, suas esperan¡;as, 
sua singular contribui¡;ao a um futuro projetado de costas para elas 
ou as suas costas. Inclusive o significado do que parece irreparável tem 
de ser devolvido ao cenário da justi¡;a, se é que queremos reivindicar 
com sentido o direito de todos a urna existéncia efetiva. Para construir 
um mundo baseado na justi¡;a, é imprescindível a memória. 

3 Memória e história 

A atualidade política e cultural da memória nao deveria nos 

enganar sobre a dureza e as dificuldades associadas a determinadas 

memórias. Perante alguns crimes nao há nada que pare¡;a tao natu

ral como o desejo ao esquecimento, de virar a página,2-1 se nao fosse 

pelas próprias vítimas de catástrofes sociais e políticas, as quais nos 

atribuíram o encargo de nao esquecer e nos responsabilizou com o 

dever de manter viva a memória das injusti¡;as acometidas. Em seu 


23 	 A op~o pelo esquecimento tem sido a preferencia no passar dos séculos, Somente a partir 

da Primeíra Guerra Mundial é que se produziu urna mudanc;a na cultura política, para 

dar espa~o a conviü;ao de que apenas a rernemorac;:ao detalhada e nao maquiada dos 

crimes corridos e dos castigos aos autores responsáveis pelos mesmos é capaz de quebrar 

o poder da violéncia sofrida no passado (d. MEIER, C. Das Cebot zu vergessen urul die 
Unabweisbarkeit des Erinnems: vorn offentlichen Umgang mit schlimmer VergangenheiL 

Siedler, 2010). O Estatuto de Londres do Tribunal Militar Internacional, firmado 
em 1945 entre Franc;:a, Estados Unidos, Reino Unido e a Uníao Soviética, que fixou os 
princípios e procedimentos pelos quais foram regidos os Julgamentos de Nuremberg, e 
a eria"ao da Corte Penal internacional representam duas referencias fundamentais dessa 
mudanc;:a na cultura política e apontam para o desenvolvimento de memórías pós
nacionais inclinadas a integra~ao dos acontecimentos históricos de caráter negativo e 
vergonhosos a autoimagem dos Estados. Sem embargo, isto nao aplacou, em absoluto, 
o debate em tomo da rela"ao entre o dever da mernória e o direito ao esquecimento Id, 
FERENCZI, T. (Dir,). Devoir de mémoire, droit aI'oubli? Brexelles: Complexe, 2002], 

Ji 

¡OSriA.ZAMORA 
HlSTÓRIA, MEMÓRIA E ¡USTI<;:A - DA JUSTI<;:A TRANSICIONAL A fUSTI<;A ANAMNÉTICA 

imaginário, o esquecimento representa uma segunda injusti¡;a que 
se soma a já sofrida, sancionando-a. Isso parece corresponder, como 
se fosse a outra cara de uma mesma moeda, com a inten¡;ao de impor 
o esquecimento reconheCÍvel aos perpetradores em seu afa de apagar 
os tra¡;os do crime. Nada resulta mais eloquente, no caso extremo de 
Auschwitz, do que a pretensao dos nazistas de nao apenas assassinar 
a todos os judeus, mas também de nao deixar rastro algum, nem de 
suas vítimas, nem do crime praticado.24 

A dificuldade da memória sobre acontecimentos traumáticos 
produzidos pela violéncia extrema provém do fato de que sua origem 
se encontra nao em urna recorda¡;ao integrada ou integrável, mas 
sim em urna recorda¡;ao "des/locada", urna recorda¡;ao que dolorosa
mente transmite o núcleo da experiéncia interna do trauma e, ao mesmo 
tempo, é incapaz de torná-Io acessível, como se tornam partícipes e 
acessíveis outras experiéncias humanas. Trata-se de uma dificuldade 
que os testemunhos revelam aquele que esteja disposto a escutar. Essa 
recorda¡;ao somente pode ser comunicada e ter significado para a 
memória individual e coletiva daqueles que nao tenham sido vítimas 
ou testemunhas diretas da violéncia, caso estejam dispostos a pagar o 
pre¡;o que acompanha esse SI dote". Esse pre¡;o come¡;a com a atribui¡;ao 
de centralidade a vítima. Assumir a responsabilidade desta difícil 

'memória é indissociável da mudan¡;a radical epistemológica, ética, 
política e estética que passa pela referida centralidade. Nada expressa 
melhor o novo imperativo categórico, pós-Auschwitz, formulado por 
Theodor W. Adorno, na Dialética negativa, de ordenar o pensamento e 
a a¡;ao, tomando como ponto de inflexao essa catástrofe, de forma que 
o que se diga, pense e aja seja para evitar que algo semelhante possa 
ocorrer. O sofrimento dos outros se converte, assim, no critério derra
deiro da verdade, da justi¡;a, do gozo nao disciplinado, do bem.25 Essa 

24 	 Essa intenc;ao de eliminar todos os rastros, de nao deixar prava, é o trac;:o que define, para 
P. Vidal-Naquet, a verdadeira singularidade de Auschwitz, o que ele charna de "negac;ao 
do crime dentro do crime" (Les jui[s, la mémoíre el le présenllI. París: La Decouverte, 1991. 
p, 416). Tarnbém nesse mesmo sentido, K Mate (Tratado sobre la injusticia. Rubí, Barcelona: 
Anthrapos, 2010, p, 191et seq,). 

25 	 Evidentemente isto suscita exigencias associadas dirigidas ateoría e apráxis, Mio se trata 
de gerar urna metafísica negativa a partir daquilo que alguns chamam de "mal radical" 
ou de uma espécie de "religiao civil", na qual inevitavelmente as vítimas sao novamente 
instrumentalizadas (er TRAVERSO, K El passado: instrucciones de uso, !tistoria, memoria, 

Madrid, Barcelona: Marcial Pons, 2007, p. 69-74), A rnudan~a epistemológica, 
política e estética exigida pela memória das vítimas passa por urna teoria do conhe

cimento, da racionalidade e da verdade asua altura e, também, por urna teoria da socie
dade, urna filosofia moral e política, urna teoria estética etc., que partam da quebra que 
representa a violencia exercída contra elas. 
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seria a condi<;ao de possibilidade da comunicabilidade da recorda<;ao 
"des/locada" dos traumas históricos. Aqui está a chave de urna razao 
anamnética dificilmente instrumentalizável pelas políticas da memória, 
a servi<;o da legitima<;ao de determinadas ordens sociais ou de atores 
que competem pela hegemonia dentro destas. O que resulta definitivo 
para essa razao anarnnética é a difícil recorda<;ao do sofrimento alheio.26 

Por outro lado, a memória que se responsabiliza pela recorda<;ao 
"des/locada" dos testemunhos da violéncia política extrema é urna 
memória "perigosa", pois nela se quebra a ordem que permitiu e na 
qual ocorreu o horror. Dita memória interrompe o curso normal do 
tempo, contradiz seu avan<;o calcado em um fundo de injusti<;as acu
muladas, reclama o direito do possível e mio realizado frente ao que 
se impos em última instancia, denuncia o constituído, revelando seus 
custos. Nessa memória podem ser realizadas, pois, os potenciais críticos 
inscritos, de maneira gerat na recorda<;ao do passado, que, corno 
apontara H. Marcuse, "pode fazer surgir pontos de vista perigosos", 
o que explicaría, segundo ele, por que "a sociedade estabelecida 
parece temer os conteúdos subversivos da memória [ ...]".27 Mas é im
portante destacar, aqui, que tampouco o sujeito dessa memóría está 
a salvo do perigo que ela representa. O sujeito que se constitui por 
meio da memória do sofrirnento alheio nao emerge corno urna tota
lidade idéntica consigo mesmo, mas sím corno um eu quebradi<;o e 
problemático. Sua debilidade se torna patente desde o princípio na 
figura da indisponibilidade da recorda<;ao deslocada. No caso da 
memória traumática da víoléncia extrema, a soberanía do sujeito 
sobre as recorda<;oes é muito limitada. Assistimos, em muitos casos, a 
sofrímentos de pessoas que quiseram se desprender das recorda<;oes 
que as atormentam e das quais nao conseguem se afastar. Isso nada 
tem a ver com a nostalgia de um passado saudoso ou com a exalta<;ao de 
um passado glorioso. Sao recorda<;oes que tomam de assalto o sujeito, 
e nao quando ele quer, mas sím quando as recorda<;oes "querem", se 
assim for possível falar. 

26 	 "A razao anamnética adquire seu caráter ilustrado e sua legítima uruversalidade gra,as 
ao reconhecimento de que é guiada por urna determinada recorda<;ao, em concreto 
pela recorda,ao do sofrímento, pela memoria passionis. Mas nao como a recorda,ao do 
sofrimento referido a um mesmo (a raiz de todos os conflitos!), senao como a recorda,ao 
do sofrimento de outros como rememora,ao pública do sofrimento alhcio, incorporada 
de urna tal maneira ao uso público da razao que Ihe imprima sua nota distintiva" (METZ, 
J.B. Memaría passíonis: una evocación provocadora en una sociedad pluralista. Santander: 
Sal Terrae, 2007. p. 214). 

27 MARCUSE, H. Der eindimensionale Mensch. Neuwid, Berlín: Luchterhand, 1967. p. 117. 
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W. Benjamin, tornando corno ponto de partida a mémoire 
involuntaire de Proust, mas indo mais além em sua reflexao/

R 
reivindi

cou o papel das recorda<;oes involuntárias para ter acesso a verdade 
de acontecimentos e etapas largamente esquecidas. Daí é que se 
tem seu ínteresse pela memória nao corno depósito e registro, senao 
corno rememora<;ao, corno atualiza<;ao ínstantanea, corno fagulha. 
Essa forma de memória nao vem a confirmar o poder do sujeito ou 
a refor<;ar o marco de convic<;Oes e representa<;oes compartilhadas 
com um grupo. Diferentemente da memória voluntária, na qual o 
passado já foi cravado e integrado na recorda<;ao "normalizada", na 
memóría involuntária o sofrímento aparece corno algo que vem de 
fora, corno acrescido a consciéncia, corno o concorrente do pensamento. 
Isto é o que constituí a díalética da rememorar;;iio. Theodor W. Adorno a 
formulou corno a exigéncia de "tornar eloquente o sofrimento" e, para 

ele, essa é a condí<;ao de toda verdade. Por isso, Ita esperan<;a nao é a 

recorda<;ao fixada, senao o retomo do esquecido".29 O esquecimento 

é corno urna espécie de negativo fotográfico, obscuro e produtivo, da 

memória e da recorda<;ao. Na dialética da rememora<;ao, trata-se de 

traduzír essa memória pré-reflexiva as recorda<;oes coletivas, sem 

liquidá-Ia, coísa que ocorre quando ela é convertida em mero material 

de entretenimento ou de elabora<;ao científica. 


Longe dos clichés positivos e negativos do passado com os quaís 
nos acostumamos a encontrar na maioria dos debates sobre a memória, 
a dial ética da rememora<;ao a que nos referirnos aquí tenta perceber 
e se reapropriar de um passado quebrado e torná-Io precisamente 
naquele que foi subtraído da transmíssao na hístória ou na "memória 
cultural".30 Corno nos mostrou W. Benjamín, a história dos sofrimentos 
somente se toma legível e experimentável corno hístórÍa de esperan<;a 
ao se romper com a continuidade histórica, tornando distáncia frente 
a tradi<;ao dos vencedores, na qual se perpetuam os sofrimentos, sob 
a figura do progresso implacável.3l Daqui provém o ímpeto crítico 

28 Cf. SCHOTTKER, D. Erinnern. In: OPITZ, M.; WIZISLA, E. (Ed.). Benjamins Begriffe Bd. 1. 

Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 2000. p. 262 et seq. 
29 ADORNO, T.W. Gesammelte Schriften Bd. 11. [Zur Sch1ussszene des Faustl. Hrsg. von R 

Tiedemann et al. Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 1974. p.138. 
AA nA rememora<;il.o organizada aniquila aquilo que perdura precisamente ao conservá-lo. 

O instante fugaz somente é capaz de viver no esquecimento sussurrante, sobre o qual 
urna vez que se projeta o raio que o faz acender; querer possuir o instante já se o perdeu" 
(ADORNO, T.W. Gesammelte Schriften Bd. 4. [Miníma moralia). Hrsg. von K Tiedemann el 
al. Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 1980. p. 127). 

31 	 CE. ZAMORA, José A. Díaléctica mesiánica: tiempo e interrupción en Walter Benjamin. 
AMENGUAL, G.; CABOT, M.; VERMAL, J.L. (Ed.). Ruptura de la tradición: estudios sobre 
Walter Benjamin y Martín Heidegger. Madrid: Trotta, 2008. p. 114 et seq. 

http:implac�vel.3l
http:cultural".30
http:alheio.26
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da recorda~ao. Isto é o que pode converte-lo em urna "recorda~ao 
perigosa". O sónho utópico frustrado no qual o sofrimento se acumula 
no passado é despertado por meio dessa recorda~ao arriscada, que 
nao mostra a realidade "tal corno propriamente ocorreu", senao 
que a convoca, no instante do perigo, em liga~ao com o presente e o 
futuro, para converter o sofrimento passado em promessa ex negativo 
para aqueles que, no instante presente, estao amea~ados e perdidos. 
nA proximidade ao perigo qualifica os sujeitos amea~ados como 
autoridades da memória".~2 Por isso, pretender salvar urna memória 
dos horrores históricos na distancia prática e teórica, em rela~ao a 
esses sujeitos amea~ados, significa desativar seu potencial crítico e 
integrá-la nos mecanismos de reprodu~ao cultural dominantes.33 

Sem embargo, isso é precisamente o que está ocorrendo em 
uma cultura da presen~a totalizadora dos meios,34 uma cultura que 
reprime e torna invisíveís os vazios que marcam o horror nao repre
sentável dos acontecimentos traumáticos, é dizer, daqueles vazios 
que nao podem ser ocupados pela recorda~ao, aos quais somente a 
recorda~ao "des/locada" pode remeter. Aquí já nao resta praticamen
te nada da indisponibilidade sobre os sofrimentos passados que, 
corno vimos, obriga a racionalidade e o discurso a se dobrar ante as 
experiencias traumáticas, experiencias que precedem a toda forma de 
vontade ou representa~ao reflexiva, que nao sao nunca completamente 
recuperáveis, nem hermeneutica, nem analítica, nem sequer memo
rialmente. O contrário. Os acontecimentos midiáticos se comportam 
corno reencena~6es do acontecimento traumático, que o substituem 
de modo perfeito e anulam toda referencia ao nao visualizado ou 
visualizável.35 

32 	 JOHN, O. Fortschrittskritik und Erinnerung: Walter Benjamin, ein Zeuge der Gefahr. Irl: 
ARENS, E.; JOHN, O.; ROTTLA.NDER, P. Erinnerung, Befreíung. Solidaritiít. Uüsseldorf: 
Patmos. 199L p. 67. 

33 	 Esta crítica nao pretende negar o valor de estudos culturais da memória (Aleida e Jan 
Assmann, A. Huyssen), da filosofia da memóría (Paul Ricoeur, Hermann Lübbe, M, 
Zuckermann), da sociologia da memória (Maurice Halbwachs, Harald Welzer), da teoría 
política da memória (Enzo Tarverso, Tzvetan Todorov), da teoria histórica da memória 
(Dominick LaCapara, Saul Friedlander, Hayim Yerushalmi, Pierre Nora), etc. Simples
mente pretende dizer onde se situa a exigéncia de urna reflexao que pretenda nao se 
esquivar do desafio da memória das vítimas. 

"l4 	 Cf. METZ, J.B, Zwischen Erinnern und Vergessen: Die Shoah im Zeitalter der kulturUen 
Amnesie. In: METZ, J.B. Zum Begriff der rreuen Politischen Theologie, 1967-1997. Mainz: 
Matthias-Grunewald-Verlag, 1997. p. 149-155. 
A transmissao ao vivo ou quase ao vivo de qualquer catástrofe, bem como da violéncia 
bélica ou de atos de terror do Estado sobre as popula,oes civis, conduz, indefectivel
mente. a uma identifica,ao que trunca a fun,ao referencial das imagens e mnverte os 
acontecimentos em mera condi,ao prevía de sua verdadeira ficcionaliza,ao, infinitamente 
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Isso corresponde ao suposto horizonte de compreensao dos 
receptores que, em seu transitar habitual pelo mundo virtual, prefe
rem o kick midiático, em vez de se verem envolvidos existencialmente 
com aquilo que escapa acomunicabilidade. A recorda~ao individual 
se \'é, assim, expropriada pelo domínio das narra~oes, clichés, modelos, 
interpreta~6es e imagens produzidas pela indústria cultural, das quais 
ninguém pode escapar. A memória coletiva nao se constitui a partir 
das difíceis e perigosas recorda~oes do sofrimento alheio, estando, 
sim, submetida a urna pressao contínua pela memória pública, na qual 
conflua a indústria cultural e as políticas da memória. A prolifera~ao 
dos memoriais e a multiplica~ao dos monumentos comemorativos, a 
transforma~ao midiática dos acontecimentos traumáticos em eventos 
e sua explora~ao sensacionalista, enquanto dura sua atualidade, tudo 
isso, ao invés de um sinal de uma cultura de memória, parece querer 
exonerar da recorda~ao e facilitar o esquecimento. Como destaca 
A. Huyssen, "muitas dessas memórias comercializadas em massa e 
que consumimos nao sao nada mais do que 'memórias imaginadas' e, 
por consequencia, sao muito mais fáceis de serem esquecidas do que 
as memórias vividas" .36 

A memória nao é o que se entende, habitualmente, corno urna 
.reprodu~ao fiel do passado. A memória se faz acompanhar da ima
gina~ao e mistura entre o vivido em primeira pessoa com experiencias 
transmitidas pelos outros, o real com o imaginado e desejado. Os a con
tedmentos nao apenas podem ser confundidos entre si, como também 
permitem que o que nao aconteceu pare~a ter ocorrido. O material 
da memória é de natureza muito variada e, ademais, está submetida 
permanentemente a reelabora~ao e recomposi~ao, a reinterpreta~ao 
e a novas montagens, sempre a partir das exigencias individuais ou 
coletivas do presente.37 As supostas fraquezas da memória foram des
critas infinitas vezes, desde seu progressivo desvanecimento, com o 
passar do tempo, até sua fixa~ao traumática, pass ando pelo caráter 
seletivo, seus bloqueios, distor~oes e sugestionamentos ou sua depen
dencia ao desejo.38 

repetível, até que se alcance sua plena irrealiza,ao, tal como pudemos comprovar na 
transmissao televisiva das ac;oes de guerra (Iraque) ou na repressao de populac;oes civis 
por parte dos agentes do Estado (Siria). 

36 HUYSSEN, En busca del futuro perdido: cultura y memoria en tiempos de globalización, 

p.22s. 
37 Cf. WELZER, H. Das kommunikative Gediíchtnis: Eine Theorie der Erinnerung. Munique: 

Beck,2002. 
38 Cl. SCHACTER, D.L. The Seven Sins ofMemory: Insights From Psychology and Cognitive 

Neuroscience. American Psychologist, v. 54, n. 3, p. 182-203, 1999. 

http:desejo.38
http:presente.37
http:dominantes.33
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É bem verdade que o passado em estado bruto também nao 
existe, que nao há um acontecimento humano que já nao esteja, desde 
o come<;;o, dentro de um marco da memória e, portanto, completamente 
salvo das mencionadas fraquezas. O que a história nao pode fazer, 
costumam dizer os historiadores, é tomar tudo aquilo que oferece a 
memória como se fosse urna "moeda com curso legal". Por isso avo
cam para si o trabalho metodologicamente garantido e corroborado, 
capaz de liberar a recorda<;;iio de sua funcionaliza<;;ao pelo poder ou 
por interesses particulares, com o objetivo de garantir urna fidelidade 
com o passado, tal como este ocorreu. Ainda que a maneira pela qual 
a memória apresenta o passado seja parcial, apaixonada, distorcida, 
assistemática etc., a história está equipada de todos os avais da cit~ncia: 
imparcialidade, distancia, objetividade, sistematicidade etc. O cliché' 
dessa contraposi<;;ao se completa quando se caracteriza a memória 
como subjetiva, enquanto a história seria objetiva. Sob esta perspectiva, 
a questao da verdade somente pode ser levantada e resolvida por 
meio do recurso a fontes neutras e metodologicamente garantidas, pois 
somente elas permitem urna versao convincente e contrastável dos 
processos e fatos do passado. O historiador submete as testemunhas 
e fontes do passado a urna rigorosa comprova<;;ao, oferece urna expli
ca¡;ao sobre o acontecido, estabelecendo nexos entre os fatos e elabora 
urna interpreta<;;ao ampla do passado.39 Essas contribui<;;oes críticas 
da história justificariam seu primado atual sobre a memória. Mais 
ainda, esse primado pode ser interpretado como um sinal de mudan<;;a 
histórica, que reflete o declínio da memória, seja porque vem a substi
tui-la, ali, onde ela desvanece e perde vigencia, por mais que se trate de 
urna substitui<;;ao nova mente repetida em cada época (M. Halbwachs), 
seja porque a história tomou definitivamente a substitui<;;ao da memória 
nas sociedades pós-tradicionais, de forma que o debate atual sobre 
a memória nao seria senao a prova mais evidente (P. Nora). Tem-se, 
aqui, a forma mais ou menos convencional de se suscitar a rela<;;ao entre 
memória e história. 

Sem embargo, a história possui urna autoimagem que nao re
siste ao contraste com a realidade. Seu caráter científico nao a impediu 
de cumprir fun<;;oes de legitima<;;ao, reconhecíveis, entre outras coisas, 
nos clamorosos silencios e esquecimentos somente percebidos gra<;;as 
a contribuic;ao da memória daqueles que foram silenciados. As fontes 
nao confirmam nem desmentem, sao os historiadores aqueles que se 

39 	 Cf. RICOEUR, P. La memoria, la hiMoria, el olvido. Madrid: Trotta, 2003. p. 191 et seq. 
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contradizem entre si ou que confirmam, apoiando-se no manejo das 
fontes. É também na história que nos encontramos dentro do universo 
de infinitas explica¡;oes e interpreta¡;Oes, pois os historiadores estao 
longe de possuir um saber que permita o oferecimento de juízos defi
nitivos sobre acontecimentos e processos. Sua visao nao está livre de 
proje¡;oes, desejos, fantasias e pressuposi<;;oes. Há políticas da memó
ria, isso é inegável, mas, no mesmo sentido, pode-se falar também na 
existencia de "políticas da história", urna vez que a história faz parte 
dos mecanismos de reproduc;ao cultural, convocados para prestar 
servic;os de legitimac;ao e respaldo as ordens sociais vigentes. Algo 
que nao anula, é verdade, toda a capacidade crítica da história, mas 
explica o lastro ideológico que ela sofre. 

Por isso, o que propornos aqui é tomar como ponto de partida 
as experiencias históricas traumáticas para nos aproximarmos das 
aporias em que se veem envolvidas as estratégias historiográficas 
sobre o significado do acontecimento histórico, mediante representa
<;;oes específicas do curso temporal ou reelabora<;;oes da experiencia do 
tempo.40 Jom Rüsen, um reconhecido historiador alemao, c1assificou 
essas estratégias em quatro tipos ideais: tradicional, exemplar, crítico 
e genético.41 Dítas estratégias tem rela¡;ao com a cria<;;ao do sentido em 
.	rela<;;ao ao passado, a fim de que sirva para a vida no presente, seja 
estabelecendo urna continuidad e temporat explicando-o como expres
sao da condic;ao humana, questionando seu sentido e contestando ou 
desentranhando o seu significado para a construc;ao do presente, assim 
como derivando dele exigencias ético-políticas. Pois bem, as men
cionadas experiencias impoem a essas estratégias da discursividade 
historiográfica um adicional autorreflexivo que eleve a consciencia as 
consequencias que as interpreta<;;Oes tern para as vítimas da catástrofe, 
para os sobreviventes e para a compreensao de urna sociedad e, após 
a ocorrencia dessa catástrofe. Por isso a teoria crítica da história se 
nega a destilar um sentido a partir do ocorrido.42 

É verdade que a inten<;;ao da historiografia de adotar a perspectiva 
das vítimas resulta extremamente difícil, para nao dizer impossíveL 
Da maioria dos aniquilados nao sobra qualquer tra<;;o testemunhal, da 

'" Cf. LACAPRA, D. Escribir la historia, escribír el trauma. Bm.'11os Aires: Nueva Visión, 2005. 


41 RÜSEN, J. Die vier typen des historischen Erzahlens. In: RÜSEN, J. Zeít und Sínn: 

Stralegien historischen Denkens. Frankfurt a.M.: Fischer, 1990. p. 153-230 . 


•2 	 Cí. HARNISCHMACHER, l. Geschichte und Gedachtnis. In: GRUSCHKA, A.; 
OEVERMANN, U. (Ed.). Die Lebendigkeit der Kritischen Gesellschafrntheoríe. Wetzlar: Büchse 
der Pandora, 2004. p. 319 et seq. 

http:ocorrido.42
http:gen�tico.41
http:tempo.40
http:passado.39
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mesma forma que a memória dos sobreviven tes apresenta problemas 
por vezes insanáveis, por conta de seu caráter traumático. Despossuir 
a memória de sua singularidade, traduzindo-a em discursividade his
tórica compreensível e supostamente objetiva, importa na amea¡;a de 
que o testemunho perca sua parte substantiva. Sem embargo, colocar-se 
em uma espécie de dualidade entre o discurso historiográfico e outras 
linguagens expressivas - o primeiro centrado em uma constru¡;ao 
metodologicamente depurada dos fatos, enquanto as outras se devo
tam a veicular o testemunho dos sobreviven tes - pode resultar em 
linguagens sem valor vinculante e em um discurso historiográfico 
sujeito a pressupostos teóricos imbricados com processos históricos 
que tornaram o genocídio possíveL Creio que é nesse sentido que 
deve ser lida a afirma¡;ao de R. Koselleck: "Sao os métodos que 
mitem a compreensao das experiencias realizadas uma vez e que 
podem se repetir, e é a mudan¡;a do método que permite novas expe
riencias e as tornam novamente transmissÍveis".43 Principalmente, 
porque, conforme destaca o próprio Koselleck, sao os derrotados e 
os vencidos que percebem e elaboram as experiencias das vítimas, 
assim como é o seu caráter de interrup¡;ao que questiona radicalmente 
as constru¡;oes históricas, constru~6es que, sem embargo, possuem 
grande plausibilidade para os vencedores e que sao exigidas por uma 
necessidade de legítima¡;ao. A questao-chave é se, frente aocupa¡;ao 
e apropria¡;ao do passado, para estabilizar e assegurar a estrutura de 
poder, existe uma forma de memória na qual o passado segue vivo, 
sem ser instrumentalizado. A memória crítica é oposi¡;ao a urna redu
~ao tendenciosa da história, a qual busca estabelecer urna continui
dade que fundamente a identidade. Essa outra forma de memória 
seria mais urna forma de práxis do que urna técnica ou um método; 
nem tanto um programa como uma forma de vida. Essa memória 
seria interpela~ao, protesto contra a identidade e continuidade, opo
si¡;ao apossibilidade de eternizar o ocorrido. como forma de práxis, 
aponta, evidentemente, para urna transforma¡;ao do presente, sendo 
urna memória essencialmente política. 

Essa a preocupa~ao principal de Walter Benjamin: resgatar 
de sua integra~ao niveladora em um curso histórico que supostamente 
avan¡;a de maneira continuada as quebras e os cortes, as injusti¡;as e as 
opress6es, tudo o que, em sua singularidad e, permanece descumprido, 

43 	 KOSELLECK R. Erfahrungswandel und Methodenwechsel: Eíne historisch-anthropolo
gische Skizze. In: MAIER, Ch.; RÜSEN, J.; STUDIENGRUPPE (Ed.). Theone der Geschichte: 
Historísche Methode. Munique, 1988. p. 50. (Beitrage zur Hístorik, Bd. 5). 
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bloqueado e indomável, para, dessa maneira, faze-Io experimentáveL 
Isso exige, segundo ele, nao neutralizar os potenciais de desenvolvi
mento da memória, por meio de urna explica¡;ao, identifica¡;ao e c1as
sifica¡;ao que a converta em objeto morto da historiografia. Deve-se, 
em vez, tornar presente sua singularidade e inclausurabilidade. A 
memória nao é um instrumento para explorar o passado, mas sim 
o seu cenário, no qua1 os sujeitos da recorda¡;ao deverao escavar e 
resgatar fragmentos perdidos da história que permitam desentranhar 
o presente como urna constela¡;ao de perígos. Isto é o que expressa o 
conceito de"dialética detida" (Dialektik im Stillstand). Trata-se de romper 
com as formas habituais de percep¡;ao e interpreta¡;ao do tempo, que 
reduz pessoas e coisas a meros elementos de um processo objetivo 
que nao é mais do que a manifesta¡;ao do sistema de domina¡;ao que, 
em cada caso, oprime e sujeita o singular. Esse mascara mento que 
se autocelebra como evolu¡;ao somente pode ser combatido por meio 
do rompimento do feiti¡;o decorrente da representa¡;ao do avan¡;o, 
representa¡;ao que domina tanto as filosofías da história como o 
positivismo historicista.44 

Por isso, o historiador materialista está convocado para "atra
vessar o passado com a intensidade de um sonho, para experimentar 
o presente como o mundo em vigília ao qual se refere o sonho".45 Por 
meio da interpreta¡;ao do sonho, trata-se de estabelecer correspon
dencias entre o passado e o presente. Isto é possível porque os sonhos 
fantasmagóricos do passado possuem um caráter dialético: o de urna 
reviravolta repentina ao despertar. Suas imagens desiderativas con
tém fissuras pelas quais pode irromper o despertar, que é o telos da 
rememora¡;ao.46 Estamos diante de uma forma singular de t:>v,,,\,,1"_ 

mentar a dialética, na qual resta desmentido o caráter aparentemente 
irreversível do devir e a evolu¡;ao adquire a forma de uma reviravolta. 
No despertar do sonho, tem-se a consciencia, é recordado. O sonho 
passado se constituí na recorda¡;ao e esta, por sua vez, se constituí na 
atualidade do sonho. O que a ínterpreta¡;ao política do sonho pretende 
é aproveítar, de forma revolucionária, os fragmentos históricos que, 

44 	 Esta concep\;ao da memória enquanto interrup~¡¡o lambém está muíto bem ilustrada pela 
proximidade que estabelece R. Mate sobre a memória e o conceito de acontecimento de 
Alaín Badiou: a rememora~iio do nao cumprido no passado como o futuro nao antecipável, 
previsível ou dedutívcl do curso do acontecer ordinário (d. MATE. Tratado de la injusticia, 
p.192). 

45 	 BENJAMIN, W. Gesammelte Schriften Bd. 7. IDas Passagen-WerkJ. Hrsg. von R. Tiedemann, 
H. Schweppenhauser. Frankfurt a.M.: Suhrkamp, 1972-1989. p. 1006. 

'6 Ibid., p. 491. 

http:rememora�;ao.46
http:sonho".45
http:historicista.44
http:transmiss�veis".43
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enquanto imagens verdadeiras da história, resplandecem no instante 
de despertar. 

A percep~ao do passado pelos que o viveram concretamente 
nao estava preparada para reconhecer o que a constela~ao com o 
presente atual revela: as possibilidades nao realizadas, seus vínculos 
com um futuro nao esperado, as semelhan~as e contrastes com outros 
momentos históricos etc. O perturbado historicamente possui urna 
vida mais além do passado e de sua transmissao na história. Mas esta 
somente pode ser desperta quando se reconhece urna dimensao polí
tica de proximidade que se acende momentaneamente e que possa 
ser interpretada em urna constela~ao de perigos atuais. Com a atuali
za~ao dos momentos históricos do passado reprimido, é possível 
mostrar a descontinuidade da história encoberta pelas ideologias 
dominantes e estabelecer novas continuidades mediante a realiza
~ao atual das possibilidades frustradas e esperan~as descumpridas. 
Poder-se-ia dizer que há instantes do passado que esperam por essa 
oportunidade de configura~ao com o presente, que estao mencionados 
secretamente com o presente, para cristalizar urna imagem dialética, 
que, como um clarao, confere a esse presente urna plenitude que Walter 
Benjamín identificava como"o verdadeiramente novo". 

4 Em direc;ao él justic;a anamnética 

As reflexoes apresentadas até o momento sobre a rela~ao entre 
história e memória permítem que sejam abordadas as carencias da 
Justi~a Transicional e como o conceito de justi~a anamnética pode 
afrontá-Ias. A exigencia dupla de respeitar, dentro do possível, o marco 
jurídico tradicional, tanto para evitar a impunidade como para evitar 
um rompimento no marco jurisdicional, e de permitir a reconcilia~ao 
e a paz em sociedades fragmentadas pela violencia política e pelas 
formas de domina~ao autoritária,47 favoreceu a vincula~ao da Justi~a 
Transicional com a justi~a restaurativa, o que amea~a impedir a supe
ra~ao de um conceito de justi~a como repara~ao ou retribui~ao, no 
qual as vítimas sao apenas um "problema" a ser resolvido, para fins do 
restabelecimento da paz ou da reconcilia~ao.48 Neste caso, as vítimas 
sao levadas em considera~o, mas nao adquirem centralidade. 

47 	 CL RETrBERG A (Org.). Entre el perdón y el paredón: preguntas y dilemas de la Justicia 
TransicionaL Bogotá: Universidad de los Andes, 2005. 

4B 	 MATE, R. Las víctimas del pasado. In: AAVV. La voz de las víctimas 11105 excluidos. Madrid: 
I'PC, 2002. p. 32. 

¡OSÉ A. ZAMORA 

HISTÓRIA. MEMÓRIA E ¡UST!(A ~ DAJUSTI<;A TRANSIClONAL Á Jusn<;A ANAMNÉTICA 

Se a situa~ao está envolvida com a injusti~a perpetrada, a 
justi~a nao pode, simplesmente, pretender o retorno da situa~ao ante
rior, restabelecer um status quo ou recuperar a confian~a em algumas 
institui~oes renovadas e desvinculadas de práticas violentas ou repres
sivas, mas, sim, pretender transformar, desde a raíz, a situa~ao reco
nhecida como "estado de exce~ao" e estabelecer novas condi~oes que 
impe~am a reprodu~ao dessa injusti~a. Os violadores e as condi~oes 
que tornaram possível sua a~ao violenta, repressiva ou bélica nao 
devem ser submetidas apenas a a~6es punitivas, como também devem 
ser confrontadas com a dor e o sofrimento produzido, bem como con
vocados ao reconhecimento da dívida contraída com as suas vítimas. 
E isso sup6e conceder a estas um papel central no processo, e nao ape
nas com testemunhos que permitam determinar a culpa dos carrascos 
ou como destinatários de indeniza~oes, mas sim como produtores 
ativos da reconcilia~ao. A política nao pode ter priorídade sobre a 
memória da injusti~a, pois isso suporía, de urna forma ou outra, urna 
instrumentaliza~ao das vítimas a favor de urna reconcilia~ao for~ada e 
precipitada que nao sería digna desse nome. Se isso há de ser evitado, 
entao é preciso reinscrever a experiencia das vítimas na constru~ao 
discursiva e prática da comunidade política.49 Restabelecer o papel 
político da vítima é a condi~ao para que esta seja algo mais do que 
urna vítima. Mas isso implica a memóría ou, melhor, a justi~a memo
rial, que come~a pelo reconhecimento de dívidas com o passado, por 
meio da confronta~ao da vítima e do carrasco, sem a qual nao é possível 
pensar em urna nova funda~ao da convivencia. 

Certamente nao se trata de urna confronta~ao isolada, "mas que 

terá lugar em um espa~o deliberativo, no qual deve haver um terceiro: 

a figura deste nos adverte que os espa~os da justi~a nao sao apropriá

veis legítimamente por ninguém, que nao há nenhuma Unidade que 

possa reduzir a complexidade muIticéntrica que caracteriza o espa~o 


da justi~a, que nao é outro que a própria cidade. A Justi~a, para chegar 

a ser o que é, se reconstrói constantemente como lugar de reconheci

mento das vítimas e, consequentemente, como espa~o em que se torna 

pública a a~ao da injusti~a" .50 Este espa~o é, também, o lugar privile

giado da memória pública da injusti~a. Essa memóría nao oferece 


49 	 Cf. GARAPON, A. Des crimes qu'on n.e peut ni punir ni pardonner. Paris: Odile Jacob, p. 164 


et seq. 

50 	 VALLADOLID, T. La justicia reconstructiva: presentación de un nuevo paradigma. In: 


ZAMORA, J.A.; MATE, R. (Ed.). Justicia y memoria: hacia una teoría de la justicia anamnética. 

Barcelona: Anthropos, 2011. p. 232 et seq. 


http:pol�tica.49
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qualquer garantia de que a injusti<;a nao se repetirá, mas é aríete 
epistemológico frente a inviabiliza<;ao e amortiza<;ao fictícia de dívidas 
pendentes; nao pode oferecer a reversibilidade do tempo e tampouco 
desfazer o ocorrido, mas pode mostrar a vigencia do passado frac a
ssado, frustrado e nao redimido, e, assim, impedir a confusao do real 
com o fático, isto é, com o que acabou sendo imposto e que se saiu 
vitorioso; nao pode garantir urna mudan<;a do rumo do curso histórico, 
mas, ao reclamar o direito do frustrado e impedido violentamente, 
está contribuindo para que o futuro deixe de ser urna reprodu<;ao do 
antigo horror que se perpetua sem remissao na história, Neste conceito 
de justi<;a anamnética, nao apenas está em jogo nossa rela<;ao com o 
passado, mas sim como, por meio dessa rela<;ao, fazemos frente a 
demandas do presente: "O que ocorreria se, um dia, os homens apenas 
pudessem se defender da infelicidade presente no mundo utilizando 
da arma do esquecimento, se apenas pudessem construir sua felici
dade sobre o esquecimento inclemente das vítimas, sobre urna cultura 
de amnésia, na qual somente o tempo poderá curar as feridas? De que 
se alimentaria, entao, a rebeliao contra a ausencia de sentido do sofri
mento no mundo, o que animaria a continuar prestando aten<;ao ao 
sofrimento alheio e a buscar a visa o de urna justi<;a nova e maior?"51 

Informa<;ao bibliográfica deste texto, conforme a NBR 6023:2002 da Associa<;iio 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

ZAMORA, José A, História, memória e justi<;a: da Justi<;a Transicional a 
justi<;a anamnética, In: SILVA FILHO, José Carlos Moreira da; ABRAo, Paulo; 
TORELLY, Marcelo O, (Coord,), ]ustif;a de Transif;iio nas Américas: olliares inter
disciplinares, fundamentos e padrees de efetiva¡;ao. Belo Horizonte: Fórum, 
2013, p, 21-46, ISBN 978-85-7700-795-0, 

51 METZ, J,B, Gott Wieder den Mythos von der Ewigkeit der Zeit, In: PETERS, T,R; URBAN, 
e (Ed,), Ende der Zeit?: die Provokation der Rede von Gott Mainz: Grünewald, 1999, p, 40, 
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DIREITO PÓS-F ÁUSTICO 

POR UM NOVO TRIBUNAL COMO ESPA<::O 

DE REMEMORA<::ÁO E ELABORA<::ÁO DOS 


TRAUMAS SOCIAIS 


MÁRCIO SELIGMANN-SILVA 

Gostaria de apresentar aqui algumas ideias sobre a questao da 
memória e do arquivamento em um mundo afundado na hipermnésia 
do universo da web, Enfocarei alguns aspectos com rela<;ao as dificul
dades da rememora<;ao e do arquivamento, destacando o papel do 
testemunho como meio de inscri<;ao da violencia e como canal de 
busca da justi<;a, Trata-se de introduzir urna consciencia clara da rela
<;ao entre direito e memória, que revela também a necessária rela<;ao 
entre direito e política. Gostaria também de destacar a amnésia e a 
hipomnésia como faces nao menos importantes da nossa hipermnésia. 
Como lemos em Mal de arquivo, de Derrida, "Nao haveria certamente 
desejo de arquivo sem a finitude radical, sem a possibilidade de um 
esquecimento que nao se limita ao recalcamento" (2001, p. 32). Esse 
esquecimento pode ter muitas faces: o apagamento, a tentativa de borrar 
da história, urna amnésia provocada por catástrofes naturais, ou ainda 
um esquecimento decretado que, no fundo, é urna contradi<;ao nos 
seus próprios termos. O testemunho, como exercício de narrar e elabo
rar traumas sociais, na prática política, conforme veremos, é urna 
tentativa de se escovar a história a contrapelo, abrindo espa<;o para 
aquilo que normalmente permanece esquecido, recalcado e legado a 
um segundo (ou último) plano. 

Nossa cultura arquival e da memória é urna cultura onde grandes 
conflitos e guerras se articulam em tomo da chave de arquivos e de 
certas interpreta<;6es da nossa memória. Podemos ler nas guerras 
fundamentalistas tentativas de deletar da memória da humanidade as 
informa<;6es culturais e genéticas contidas nos grupos cuja aniquila
<;ao é decretada. Os genocídios, as guerras políticas e as ditaduras que 
marcaram o continente sul-americano na década de 1970 ocasiona
ram graves conflitos em tomo dos arquivos do terror. Em 2006, para 
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